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O Vereador infra-assinado no uso de suas atribuiçÕes legais submete à apreciação do
Plenário o seguinte projeto de Lei

Art.1'- Fica instituído, no municipio de Campo [Iagro. o programa .Troque o óleo
usado por saúde" que tem por obletivo a imprantação de medidas para dar o correto destino
para o óleo comestível usado, vegetal e animal.

Art'z'- o programa consiste na facurdade do Executivo realízar a troca de óreo
comestivel usado. por frutas, ou verduras da época, no armazêm da famÍria ou em outro projeto

de troca

Art 3- o Poder Executivo. atravás de sua secretara de Agricurtura e rvleio Ambiente.
deverá regulamentar esta Lei, estabelecendo:

I - a quantldade de óleo a ser trocado para cada quilo de alimento

ll - Os dias ent que seráo realrzadas as trocas

lll- Os locais,? serem reallzadas as trocas,

lV - Os beneft,:rários do programa

ParágraÍo único: para a execuçâo do programa a prefeitura poderá firmar acordos, convênios
ou parcerias com associaçÕes, ONGS e comércios do municÍpio.

Art.4'o chefe do Poder Executivo Íegulamentará esta lei no prazo de noventa dias, contados
a partir de sua publtcaçêo

Art.5o Esta ler 3ntrará em vigor na data de sua publicaçáo
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Súmula: lnstitui o programa ,,Troque o óleo
usado por saúde" e dá outÍas providências.


